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eXecUtiVo
.
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GaBiNete do GoVerNador

.

decreto de 19 de oUtUBro de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos X e XVii, da constituição do Estado 
do Pará; e 
considerando o disposto no art. 4º do decreto Estadual nº 1.585, de 20 de 
maio de 1981, com a redação dada pelo decreto Estadual nº 5.583, de 21 
de outubro de 2002, e pelo decreto Estadual nº 49, de 2 de abril de 2019;  
considerando o preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 1º, 2º e 
3º do decreto Estadual 1.585, de 20 de maio de 1981; 
considerando as informações constantes do Processo nº 2022/1243457, 
d E c r E T a:
art. 1º. fica concedida a “Medalha General ferreira coelho – dedicação 
aos Estudos”, 1 (uma) rosa Heráldica, ao al cfP PM cláUdio aMoriM 
doS SaNToS JÚNior, 1º colocado geral do curso de formação de Praças 
– cfP 2022.
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do GoVErNo, 19 dE oUTUBro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 19 de oUtUBro de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição do Estado do Pará, e
considerando o disposto no art. 3º, da lei Estadual nº. 6.634, de 29 de 
março de 2004; 
considerando as informações constantes do Processo nº. 2022/1143512,
r E S o l V E:
art. 1º. Exonerar do conselho Estadual dos direitos da Pessoa idosa (cEdPi/
Pa), os representantes a seguir relacionados:
rEPrESENTaNTES da SociEdadE ciVil
ordem dos advogados do Brasil (oaB/Pa)
Titular: aMÉrico carValHo da SilVa lEal
Suplente: lETÍcia BiTar dE MoraES
art. 2º. Nomear para o conselho Estadual dos direitos da Pessoa idosa (cEdPi/
Pa), os representantes a seguir relacionados:
rEPrESENTaNTES da SociEdadE ciVil
ordem dos advogados do Brasil (oaB/Pa)
Titular: lETÍcia BiTar dE MoraES
Suplente: aMÉrico carValHo da SilVa lEal 
art. 3º. os conselheiros, ora nomeados, completarão o mandato de seus 
antecessores.
art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do GoVErNo, 19 dE oUTUBro dE 2022. 

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

d e c r e t o
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
autorizar lUciaNa PErEira E fErrEira cENTENo, ocupante do cargo de 
assessor Especial iii, lotada na Secretaria de desenvolvimento Econômico, 
Mineração e Energia - SEdEME, a viajar para a cidade de Paris-frança, no 
período de 24 de outubro a 3 de novembro de 2022, a fim de participar do 
evento “Salon du chocolat de Paris”.
Palácio do GoVErNo, 19 dE oUTUBro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

d e c r e t o
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
autorizar aNdrEa doS SaNToS coElHo e JaKEliNE da SilVa ViaNa 
servidoras da Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, a viajarem para Turrialba/costa rica, no período de 24 a 28 
de outubro de 2022, sem ônus para o Estado, a fim de participarem do 
Programa de Treinamento Profissional de Aceleração de Monitoramento da 
restauração 2022.
Palácio do GoVErNo, 19 dE oUTUBro dE 2022. 

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado 

d e c r e t o
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
KlEiSoN da SilVa PErEira do cargo em comissão de assessor de Gabinete. 
Palácio do GoVErNo, 19 dE oUTUBro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado 

d e c r e t o
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
ElToN PiNHEiro caValcaNTE para exercer o cargo em comissão de 
assessor de Gabinete.
Palácio do GoVErNo, 19 dE oUTUBro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

d e c r e t o
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
JoSiEllY EMÍlia PiNTo PErEira TaPaJÓS para exercer o cargo em 
comissão de assessor Especial i. 
Palácio do GoVErNo, 19 dE oUTUBro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 19 de oUtUBro de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição do Estado do Pará, 
c/c o disposto no art. 24, da lei complementar n° 053, de 7 de fevereiro 
de 2006, e 
considerando os termos do Processo nº 2022/1275544,
r E S o l V E:
art. 1º Nomear o cEl QoPM rG 11583 alESSaNdro alBErTo dE SoUZa 
diaS, para exercer o cargo de assessor Técnico, código GEP-daS-012.5, 
com lotação na Polícia Militar do Pará.
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 19 dE oUTUBro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 19 de oUtUBro de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado do 
Pará, e
considerando a lei complementar n° 142, de 16 de dezembro de 2021;
considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº 
2022/1002430,
d E c r E T a:
art. 1° ficam convocados, pelo período de 2 (dois) anos, os Bombeiros 
Militares da reserva remunerada a seguir nominados, de acordo com o 
artigo 78, §2º da lei complementar nº 142, de 16 de dezembro de 2021:
SUB TEN BM rr dailToN fariaS da SilVa, Mf 5598524/1
SUB TEN BM rr iVaNilSoN SilVa PaiXÃo, Mf 5210020/1
SUB TEN BM rr alcEBÍadES BarBoSa ViEira, Mf 5407249/1
1º SGT BM rr JoSÉ lUiZ EVaNGEliSTa dE SoUSa, Mf 3398579/1
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 19 dE oUTUBro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 19 de oUtUBro de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado do 
Pará; e
considerando o disposto nos arts. 88, §1°, ili, “i” c/c o art. 90, ambos da 
lei Estadual n° 5.251, de 31 de julho de 1985;
considerando as informações constantes no Processo n° 2022/1230762;
rESolVE:
art. 1° fica agregado o 1° TEN QoPM rG 36618 adEraldo PErEira dE 
frEiTaS NETo, por encontrar-se preso cautelarmente na cidade de caxias 
em Portugal, ficando à disposição da Justiça Criminal daquele país. 
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 30 de junho de 2022.
Palácio do GoVErNo, 19 dE oUTUBro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 19 de oUtUBro de 2022.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e X da constituição do Estado, e 
considerando o disposto no art. 88, § 1º, inciso i, da lei Estadual nº 5.251, 
de 31 de julho de 1985;
considerando as informações constantes no Processo nº 2022/1282576;
r E S o l V E:
art. 1º colocar à disposição do Gabinete Militar da assembleia legislativa 
do Estado do Pará (alEPa) a cEl QoPM rG 24950 adriaNa PErEira 
Nacif.
art. 2º fica agregada a cEl QoPM rG 24950 adriaNa PErEira Nacif, 
em razão de ter passado à disposição do Gabinete Militar da assembleia 
legislativa do Estado do Pará (alEPa).
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 3 de outubro de 2022. 
Palácio do GoVErNo, 19 dE oUTUBro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado


